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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 364/
2023

Pregão Presencial nº 034/2023 e Processo de compra
nº 3070/2023. Espécie: Ata de Registro de Preços nº
364/2023. Contratada: CON-AID BRASIL ESTABILIZA-
CAO DE SOLOS S.A, CNPJ 04.588.213/0001-37. Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO E APLICAÇÃO, COM CONTROLE TECNOLÓ-
GICO, DE ADITIVO IÔNICO PARA TRATAMENTO DOS
SOLOS DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO, IN-
CLUINDO ZONA URBANA E RURAL, para atender as ne-
cessidades da Administração Municipal, conforme especi-
ficações detalhadas e constantes no Termo de Referência
(Anexo I). Valor registrado: R$ 2.497.000,00 (dois mi-
lhões, quatrocentos e noventa e sete mil reais). Funda-
mento Legal: Lei n° 8.666/1993, Decreto n.º 3.555/2000,
Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, e alte-
rações posteriores, Lei Complementar n.º 147/2014, Decre-
to Municipal n° 068/2007, Decreto nº 7.892/2013, Decreto
Municipal nº 017/2013 e Lei Municipal n°2.041/2021, bem
como as demais normas legais aplicáveis. Vigência: 10/
01/2024 a 09/01/2025. Data de assinatura: 10/01/2024.
Guarantã do Norte/MT, 10 de janeiro de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE FRO-
TAS COM ABASTECIMENTO, RASTREAMENTO, SEGU-
RO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EN-
GLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS PER-
TENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE-MT, visando atender as necessidades da Ad-
ministração Municipal.DATA: 02/01/2024CONTRATADA:
CENTRO AMÉRICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTÃO
TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 09.179.444/
0001-00VALOR: R$ 5.393.155,00 (cinco milhões trezentos
e noventa e três mil, cento e cinquenta e cinco re-
ais).Guarantã do Norte, 10 de janeiro de 2024.ÉRICO STE-
VAN GONÇALVESPrefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0035/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0035/2024 DE 10/01/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1429/2023
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE CONCEDE FÉRI-
AS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 1429/
2023 de 07 de dezembro de 2023, que concede férias, a
senhora MARGARETE GOMES BATISTA, brasileira, mai-
or, portadora do RG nº 580237 SSP/MT e do CPF n°
627.604241-20, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de PROFESSORA,
a partir do dia 08 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de
2024, totalizando 01 (um) dia, sendo que a servidora usu-
fruiu de 18 dias de férias no período de 21 de dezembro de
2023 a 07 de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0040/2024.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0036/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0036/2024 DE 10/01/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1523/2023
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE CONCEDE FÉRI-
AS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 1523/
2023 de 22 de dezembro de 2023, que concede férias, a
senhora VERA MARCIA PEDRONI SCHILICKMAN, brasi-
leira, maior, portadora do RG nº 7.360235-2 SSP/MT e do
CPF n° 307.565.638-01, residente e domiciliada neste Mu-
nicípio de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de PRO-
FESSORA, a partir do dia 08 de janeiro de 2024 a 09 de
janeiro de 2024, totalizando 01 (um) dia, sendo que a servi-
dora usufruiu de 18 dias de férias no período de 21 de de-
zembro de 2023 a 07 de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0041/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0037/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0037/2024 DE 10/01/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE DIRETORA ESCOLAR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR a senhora VERA MARCIA PE-
DRONI SCHILICKMAN, brasileira, maior, portadora do RG
nº 7.360235-2 SSP/MT e do CPF n° 307.565.638-01, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para a função de DIRETORA DA ESCOLA MUNICI-
PAL ESTRELINHA DO NORTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0042/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0038/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0038/2024 DE 10/01/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE DIRETORA ESCOLAR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR a senhora MARGARETE GOMES
BATISTA, brasileira, maior, portadora do RG nº 580237
SSP/MT e do CPF n° 627.604.241-20, residente e domi-
ciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para a
função de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 13 DE
MAIO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0043/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0039/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0039/2024 DE 10/01/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE DIRETORA ESCOLAR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR a senhora CLEIA PRISCILA DE
SOUZA MANOEL, brasileira, maior, portadora do RG nº
1518360-2 SSP/MT e do CPF n° 929.918.071-72, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
para a função de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL
BEIJA FLOR.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0044/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0040/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0040/2024 DE 10/01/2024.
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“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CLEIA PRISCILA DE SOUZA
MANOEL

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

09/01/2024 A 18/01/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/02/2023 A 23/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0045/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0041/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0041/2024 DE 10/01/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARGARETE GOMES BA-
TISTA

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

09/01/2024 A 18/01/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

29/01/2023 A 28/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0046/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0042/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0042/2024 DE 10/01/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
VERA MARCIA PEDRONI SCHI-
LICKMANN

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

09/01/2024 A 18/01/2024 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

29/01/2023 A 28/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0047/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0043/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0043/2024 DE 10/01/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
DAIANA FRANCESCATTO DA
SILVA

CARGO NUTRICIONISTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

11/01/2024 A 30/01/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

21/03/2022 A 20/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0048/2024.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0044/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0044/2024 DE 10/01/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR EDIVALDO HIDALGO

CARGO TECNICO EM RAIOLOGIA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

22/01/2024 A 20/02/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/05/2021 A 30/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de janeiro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0049/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0045/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0045/2024 DE 10/01/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA VALERIA NATCHA DA SILVA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

08/01/2024 A 22/01/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/04/2022 A 09/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 0050/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0046/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0046/2024 DE 10/01/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
PATRICIA SCHEIBLER DE
SOUZA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

05/02/2024 A 05/03/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/04/2022 A 09/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de feverei-
ro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0051/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0047/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0047/2024 DE 10/01/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA SOCORRO LEITE
DANTAS

CARGO TECNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

05/02/2024 A 05/03/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/03/2019 A 08/03/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de feverei-
ro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0052/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0048/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0048/2024 DE 10/01/2024.

“NOMEIA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA CONFE-
RÊNCIA E RECONHECIMENTO DOS CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTO, QUALIFICAÇÃO E/OU CAPACI-
TAÇÃO PROFISSIONAL DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS, DAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL PARA FINS DE PROMOÇÃO
HORIZONTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, membros da Comissão Especial res-
ponsável pela conferência e reconhecimento dos cursos de
aperfeiçoamento, qualificação e/ou capacitação profissio-
nal dos serviços municipais, das áreas da Administração e
Saúde da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte – MT,
com a finalidade especifica de apreciar e dar parecer so-
bre os requerimentos para fins de promoção horizontal da
Carreira dos Servidores Municipais de Guarantã do Norte –
MT.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Comissão de que trata este artigo
será composta pelos seguintes membros:

NOME:

- Thais Janaina Capanema
-Matricula: 2498

- Osvaldo Walter Strege
-Matricula: 2485

- Adriana Aparecida da Silva Gonçalves
-Matricula: 1519

- Aline Vilaça Vasconcelos
-Matricula: 4226

ARTIGO 2º Os integrantes da comissão deverão proceder
à apreciação dos documentos apresentados para efeito de
promoção horizontal dos servidores municipais da Saúde e
da Administração observando os seguintes critérios.

I- Dos Prazos: a- A Comissão deverá observar a tempesti-
vidade do prazo para entrega dos certificados sendo a data
limite o dia 01 de março de 2024; b- Somente serão acei-
tos cursos de aperfeiçoamento, os realizados nos últimos
sete anos observando a alínea “a”, exceto o os Cursos de
Graduação, Pós-Graduação Lato Sensu, Stricto Sensu e
certificados que foram apresentados para efeito de promo-
ção horizontal na última avaliação e que tenha sido nega-
do a progressão por intempestividade; c- Todas as cópias
de Certificados deverão acompanhar os originais para ave-
riguação e/ou estarem devidamente autenticado em Car-
tório, devendo ser protocolado no Setor de Recursos Hu-
manos Central, a Rua das Oliveiras, nº 135 bairro Jardim
Vitória; II- Da Carga horária: a- Para efeito de validação
dos Certificados de Aperfeiçoamento a Comissão deverá
observar o limite mínimo de Carga Horária estabelecidos
pelos Planos de Cargos da Saúde segundo a Lei Comple-
mentar nº 194, de 28 de novembro de 2011 e Administra-
ção, segundo a Lei Complementar nº 195, de 28 novembro
de 2011. b- Não serão contados para efeito de promoção
de Classe os Certificados de participação de Palestras e/
ou reuniões; III- Do Edital e Prazo de Recurso: a- O resul-
tado da Contagem de Pontos será publicado em Edital no
dia 08 de março de 2024, relacionando o nome de cada
Servidor e o resultado apurado pela comissão como sen-
do deferido ou indeferido; b- Os pareceres da Comissão fi-
carão a disposição no Departamento de Recursos Huma-
nos e uma cópia deverá ser fornecida ao interessado, sen-
do vedado o fornecimento de informações a qualquer ou-
tro que não seja o avaliado; c- O servidor poderá recorrer
do Parecer da Comissão no Prazo de 05 dias úteis a par-
tir da publicação do Edital com Requerimento destinado ao
Presidente da mesma apontando de forma clara e objetiva
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os dispositivos legais supostamente violados; d- Não será
objeto de reavaliação do Parecer, Requerimento que não
tipifique e não circunstancie a suposta falha; e- A Comis-
são terá 05 dias úteis a partir do final do prazo estipulado
ao Recurso para manifestar-se pelo Arquivamento ou pela
procedência do Recurso; f- Em última instância, o Servidor
não concordando com o Resultado do Recurso, desde que
cumprido todas as exigências desta Portaria, no prazo de
05 dias a partir da manifestação da Comissão, poderá re-
correr a Secretaria Municipal de Governo e Articulação Ins-
titucional que somente poderá reformar a decisão de forma
fundamentada, sendo requisito para tal ato a discussão e o
registra em ata de reunião prévia com a comissão em até
05 dias. IV- Dos Pareceres e do Arquivamento: a- Os Pare-
ceres deverão apresentar relatório sucinto e circunstancia-
do quanto ao preenchimento dos requisitos mínimos exigi-
dos em Lei deixando claro se o Servidor pertence ao qua-
dro da Administração ou Saúde; b- É obrigatório constar no
parecer a quantidade de certificados, o ano, número de ho-
ras por certificado e o somatório total; c- Todos os Parece-
res serão rubricados e carimbados pela Secretária Munici-
pal de Governo e Articulação Institucional e arquivado na
pasta de cada Servidor junto com os Certificados;

V - Certificados já utilizados para promoção de classe efe-
tivada anteriormente não poderão ser considerados para
efeito de uma nova promoção.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0053/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0049/2024 DE 10/01/2024.

PORTARIA Nº 0049/2024 DE 10/01/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1658/2023
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE CONCEDE FÉRI-
AS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 1658/
2023 de 29 de dezembro de 2023, que concede férias,
a senhora CLEIA PRISCILA DE SOUZA MANOEL, brasi-
leira, maior, portadora do RG nº 1518360-2 SSP/MT e do
CPF n° 929.918.071-72, residente e domiciliada neste Mu-
nicípio de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de PRO-
FESSORA, a partir do dia 08 de janeiro de 2024 a 09 de
janeiro de 2024, totalizando 01 (um) dia, sendo que a servi-
dora usufruiu de 18 dias de férias no período de 21 de de-
zembro de 2023 a 07 de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 10/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 0054/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Wed Jan 10 22:30:04 UTC 2024

Emissor do
Certificado
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